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Data Versão Descrição  Autor 

15/01/25 1.0 
Finalização da primeira 
versão do documento 

Sonia Cristina Fonseca Cassoli 

    

    

    

 
 
 
 

ATENÇÃO! 
 

<os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis notas 
explicativas ou exemplos, devendo ser substituídos ou excluídos, conforme 
necessidade>. 
< os trechos marcados em azul, consistem em observações e orientações de 
preenchimentos deste documento>. 
<os trechos marcados em preta consistem em sugestão geral aplicável a todas 
as situações> 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

INTRODUÇÃO 

 
O Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
 

 
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A necessidade da contratação se evidencia na decisão da ação civil pública 

que determinou que a Autarquia comunica-se comunique aos usuários sobre a falta d’agua 

dos serviços de manutenção programados. O não atendimento da demanda acarretará na 

aplicação de multa diária equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo descumprimento 

da obrigação. 

Foi escolhido utilizar a divulgação via rádio em razão das seguintes 

vantagens: 

. ALCANCE AMPLO: Cobertura geográfica vasta, alcançando audiências em 

áreas urbanas e rurais; 

. ACESSIBILIDADE: Disponibilidade em diversos dispositivos (rádios, 

celulares, computadores); 

. CUSTO BAIXO: Produção e transmissão mais acessíveis que a TV ou 

impressos; 

. COMUNICAÇÃO IMEDIATA: Transmissão em tempo real. 

 

Os serviços são considerados: “comuns”, pois se enquadram na 

classificação nos termos do inciso XIII do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 “aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado”. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com bases nas 

justificativas acima mencionadas, possui NATUREZA CONTINUADA, PODENDO SER 

PRORROGÁVEL. 
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Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado 

existem requisitos mínimos para sua satisfação, tais como:  

 

. Vincular a campanha na data solicitada pela Autarquia; 

 

. Encaminhar o arquivo em áudio antes da veiculação para aprovação da 

Autarquia; 

 

. Realizar a inserção 01 (uma) vez no período de manhã, tarde e noite; 

 

. Na emissão da Nota Fiscal, constar o dia e horário da veiculação realizada. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Chamamento público para o credenciamento de empresa para prestação 

de serviço de inserções radiofônicas dos serviços prestados pela Autarquia, visando assim 

cumprir a decisão de ação civil pública. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A quantidade do serviço a ser prestado é a seguinte: 

 

No caso de rádio com programação jornalística deverá deverão ser 

realizados a: inserção de 01 (um) testemunhal e 02 (dois) spots; 

No caso de rádio sem programação jornalística deverá deverão ser 

realizados a inserção de 03 (três) spots. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Com base na execução dos últimos exercícios, foi previsto o valor de R$ 

153.100,00 (Cento e Cinquenta e Três mil e Cem Reais). 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

 

Em regra, conforme § 2º do art. 40 da Lei n. 14.133/2021, os 

serviços/compra deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica 

e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento 
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dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala. 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo 

vislumbrado no momento, para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução 

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

Araraquara, 15 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

____________________ 

Responsável pela Elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar 

____________________ 

Responsável pela Aprovação 

do Estudo Técnico Preliminar 

 


